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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.987, de 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 2 41/81 

Modifica dispositivo do vigente Código Florestal 

(Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965)para o 

fim de dar destinação específica a parte da recei 

ta obtida com a cobrança de ingressos aos visitan 

tes de parques nacionais. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

G ER 2 0. 0 1.0007.0· ( JU L / 85 ) E DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL). • I 
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As Comi s so€s ~ 
i. Consti t uicao € Ju~;tica e I~edaca() :~ 

~.~. b.9E i.~.t}J tEE~_ .. ~_. P9.JJ.tJS~_. B.1f.!".ªl..: _ .... _ 

3. .. .. - ...... __ ....... __ ._-..... .. _-------_. - ..• ~ .. _ .. -_ .... -
Em 10/ 04/ 89 . P I'"f:~ sidE.'nt€,' 

Modifica dispositivo do vigente 
Cód i go Florestal (Lei nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965), para 
o fim de dar destinação especí­
fica a parte da receita obtida 
com a cobrança de ingressos ~ aos 
visitantes de parques nacionais . 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Art. lº - O parágrafo único do art. 5º da Lei 
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

sua publicação. 

rio. 

VPL/. 

"Parágrafo único - Ressalvada a cobrança de 
ingresso 
tinada em 

a visitantes, cuja receita será des­
pelo menos 50% (cinqüenta por cento), 

ao custeio da manutenção e fiscalização, bem 
como de obras de melhoramento em cada unidade, 
é proibida qualquer forma de exploração dos 
recursos naturais nos parques e reservas bio­
lógicas criados pelo poder público na forma 
deste artigo." 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM ti 1- E 1989 
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UeilSLACÀO CITADA 

LEI Nq 4.771. UE 15 UE SETEMBRO UE 1965 

Institui ° nol'o Código Flore.Hal. 
. ... . . .............. . . . . . . . .. . . . . . . .. ... . .... .... .. . ... ...... . .... 

Ar!. 5q O Poder Púhlico t.:ri<lrá 
a) P<lrques N<lcionais. Estaduais e Municipais e Reservas Biológicas. 

com a finalidade de resguardar atrihutos excepcionais da natureza. concilian­
do a proteção integral da nora. da f<lun<l e das belezas naturais com a utili ­
zação p<lra objetivos educat.:iunais ret.:reativos e cient íficos. 

h) Florestas Nat.:ionais. Estaduais e Municipais com fins econômicos. 
tét.: nicos ou sociais. inclusive reservando áreas ainda nào-norestadas e desti ­
n:ldas a atingir aquele fim . 

Parágrafo únit.:o. Fica proihida qualquer forma de exploração dos re­
cursos naturais nos Parques Naciollais. Estaduais e Municipais. 

(Às Comi.uúes de COIIstituição (' Jus/iça. de Agricultura. de 
Tral/sportes. Cumullicações e Obras púhlica.\ e de Finanças .) 

I'unli<;ooo no UCN ISc~à" I li. oe 4.~·K I 

Centro Grúlleo do Senado Fcdcr<ll- Brasília - DF 

HOO/ 9/ HI 

• 

• 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nº 241, de 1981. 

Modifica dispositivo do vi­
gente Código Florestal (Lei nº 
4.771, de 15 de setembro de 
1965), para o fim de dar des­
tinação específica a parte da 
receita obtida com a cobrança 
de ingressos aos visitantes de 
parques nacionais. 

Apresentado pelo Senhor Senador ROBERTO SATURNINO 

Lido no expediente da sessão de 03/09/81, e publicado no DCN 
(Seção 11) de 04/09/81. 

Distribuido às Comissões de Constituição e Justiça, Comissão 
de Agricultura, Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas e Comissão de Finanças. 
Em 11/03/83, arquivado nos termos do art. 337 do R.I. 

Em 14/04/83, incluído na Ordem do Dia. RQS 449/83, de autoria 

do Senhor Senador Roberto Saturnino, lido em 28/3/83, de de­
sarquivamento do projeto. 
Em 16/09/85, foram lidos os seguintes pareceres: 

Nº 634/85, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 
pelo Senhor Senador Martins Filho, pela 

Nº 635/85, da Comissão de Agricultura, 
Senador Roberto Wypych, pela aprovação. 

aprovação. 
relatado pelo Senhor 

Nº 636/85, da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Públicas, relatado pelo Senhor Senador Lenoir Vargas, 

aprovação. 

Obras 
pela 

Nº 637/85, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Se­
nador Albano Franco, pela aprovação. 
Em 05/12/86, incluído na Ordem do Dia. Aprovado em primeiro 

turno. 
Em 02/03/89, incluído na Ordem do Dia. Aprovado em segundo 
turno. À Comissão de Redação. 
Em 03/04/89, aprovada a redação final, nos termos do Requeri­
mento nº 56/89, do Senhor Senador João Calmon, de dispensa de 
publicação para imediata discussão e votação da matéria. À 

Câmara dos Deputados com o O f íc ia nº SM/Nº 3$.~ Pe Otlo'lJ 8CJ 
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SM/N9 ~~s Em O 1- de abril de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Cãmara dos Deputados, nos termos 

do art. 65, da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 241, de 1981, 

constante dos autógrafos juntos, que "modifica dispositivo do vigente 

Código Florestal (Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965), para o 

fim de dar destinação especifica a parte da receita obtida com a 

cobrança de ingressos aos visitantes de parques nacionais". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside 
-raçao. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

• 

SE~ OR POMPEU DE SOUSA 

primeir0;fsecretário, em exercício 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 



• 

~ 

<fi. _-..... • ../' 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 241, de 1981 

Modifica dispositivo do vigente Código Florestal (Lei nQ 4.771, 
de 15 de setembro de 1965), para o fim de dar destinaçào específica a 
parte da receita obtida com a cobrança de ingressos aos vi~itante~ de 
parques nacionais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O parágrafo único do ar!. 59 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro 

de 1965 (Código Florestal). passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Ressalvada a cobrança de ingresso a visi­
tantes, cuja receita será destinada em pelo menos 50% (cinqüenta 
por cento), ao custeio da manutenção e fiscalização, bem como de 
obras de melhoramento em cada unidade, é proibida qualquer for­
ma de exploração dos recursos naturais nos parques e reservas bio­
lógicas criados pelo poder público na forma deste artigo." 

Ar!. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar!. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Diz o art. 59, da Lei n9 4.771 / 65. por sua alínea a. que o poder público 
criará parques nacionais, estaduais e municipais , assim como reservas bioló­
gicas, com finalidades de nature7a estritamente preservacionista. ecológica. 

Por isto que. embora na alíne<l b. mesmo artigo. esteja prevista a possibi­
lidade de criação de norestas n,lcionais, estaduais e municipais, com fins eco­
nômicos. técnicos ou sociais. quando se trata de parques a lei é bastante seve­
ra relativamente à exploração econômica, absolutamente inadmitida nos ter­
mos do parágrafo único, \'erbls: 

"An. 59 ....... . .. . . . ........... . . . ........... . .. . . . 
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Parágrafo único . Fica proibida qualquer forma de exploração 
dos recursos naturais dos Parques Nacionais, Estaduais e Munici­
pais." 

O nosso projeto trata, assim. de ressalvar no texto do dispositivo trans­
crito a possibilidade de serem cobrados ingressos aos visitantes desses par­
ques, desde que pelo menos cinqüenta por cento da respectiva receita seja uti­
lizada em conservação e melhoramento. assim como fiscalização dos próprios 
parques. 

O fato é que. presentemente, já se cobram referidos ingressos. Todavia, 
apesar de termos todos a impressão de que os recursos daí advindos são para 
aquelas finalidades, a grande verdade é que toda a receita de ingressos nos 
parques nacionais é recolhida à conta do IBDF, sendo aplicada em fins os 
mais diversos, nem sempre ligados à conservação e fiscalização. 

Lembrada deve ser, por outro lado. a indispensabilidade de maior e mais 
rigorosa fiscalização nos parques nacionais, particularmente naqueles que re­
cebem grande número de visitantes que. assim, estão sempre mais sujeitos a 
depredações . 

Sala das Sessões. 3 de setembro de 1981 . - Roberto Saturnino . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI NQ 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui o nol'o Código Florestal. 
. .. . ... .. ..... .... .. ... ......... .... .............. , ...... . .... . .. . 

Art. 59 O Poder Público criará : 
a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e Reservas Biológicas, 

com a finalidade de resguardar atributos excepcionais da natureza. concilian­
do a proteção integral da flora, da fauna e das belezas naturais com a utili­
zação para objetivos educacionais recreativos e científicos. 

h) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais com fins econômicos, 
técnicos ou sociais. inclusive reservando áreas ainda não-florestadas e desti­
nadas a atingir aquele fim. 

Parágrafo único. Fica proibida qualquer forma de exploração dos re­
cursos naturais nos Parques Nacionais, Estaduais e Municipais. 

(Às Comissàes de Constituição e Justiça. de Agricultura. de 
Tral/Sportes . Comunicaçàes e Obras Púhlicas e de Finanças. ) 

Pu h loc.IÚO no De:\ ISe,.'" 11 ). úe 4- 9 · ~ 1 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 9/ 81 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N9s 634, 635, 636 e 637, de 1985. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 241, de 1981, 
que "modifica dispositivo do vigente Código Florestal 
(Lei n9 4.771 , de 15 de setembro de 1965), para o fim 
de dar destinação específica a parte da receita obtida 
com a cobrança de ingresso aos visitantes de Parques 
Nacionais". 

PARECE R N9 634, de 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

o projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Roberto Saturnino. altera a redação do parágrafo único 
do artigo 5°, da Lei n9 4.771 / 65 (Código F lores tal), com 
o objetivo de permi tir a cobrança de ingresso a visitan tes 
nos Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, mantida 
a proibiçüo de qualquer forma de exploração dos seus re­
cursos naturais, e destinando pelo menos 50% (cinqüenta 
por cento) da receiw desses ingressos ao custeio da ma­
nutenç ~IO, fiscalização e obras necessárias a cada unida­
de. 

Na jw,tificação, reconhece o autor "que, presentemen­
te, já st: cobram referidos ingressos". Mas, ass inala: To­
davia, apesar de termos a impressào de que os recursos 
daí advindos são para aquelas fin:Jlidades, a grande ver· 
dade é que toda a receita de ingressos nos parques nacio­
nais 6 recolhida à conta do I BD F, sendo aplicada em fins 
os mais diversos, nem sempre ligados à conservação e fis­
t.:ali zaçào " . 

Deferida a apreciação do mérito às Comissões de 
Agricultura, Transportes e Finanças e como inexistem ó­
bices quanto ao aspecto jurídico-constitucional, nosso 
pareccr i: pela ap rov:Jção do p resente projeto. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 1983. - Murilo 8ada­
rõ, Prt:sidcnte - Martins Filho, Relator - AderbaJ Jure­
ma - Hélio Gueiros - Passos Pôrto - Amaral Furlan 
- Carlos Chiarelli - Fernando Henrique Cardoso - Pe­
dro Simon - Marcondes Gadelha, 

PARECER N9 635, de 1985 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Roberto Wypych 

O Projeto de lei em exame, apresentddo pelo eminente 
Senador Robcrto Saturnino, oferece nova redaçào ao 
parágrafo único do ar!. 19 da Lei n° 4.771. de 1965 - Có­
digo Florc,ta l - "para o fim de dar destinaçào específi ­
ca a partc de receita obtida com a cobrança de ingressos 
ao, visitantes de parques nacionais". 

A rcdaçào proposta para o parágrafo único do artigo 
l° da Lci mencionada está fiAada nos seguintes termos: 

"Ressalvada a cobrança de ingresso a visitantes, 
cuja receita scrá desti nada em pelo menos ci nq üenta 
por cento (50%), ao custeio de manutenção e fiscali­
zação, bem corno de obras dc melhoramento em 
cada unidade, é p roibida qualquer forma de explo­
ração dos recursos naturais nos parques e reservas 
biológicas criadas pelo Poder PÚ blico na fo rm a des­
te artigo". 

A justificação do Projeto começa por aludir ao art. 59 
da Lei n° 4.771 / 65, que dispõe sob re a criação, pelo Po­
dcr PÚ blico, de Parques e Florestas Nacionais e de reser­
vas biológicas. 

Ê posta em destaque, a st:guir, a diferenciaçào entre os 
parques e as florestas nacionais. Enq uanto a exploração 
dos recursos naturais nos parques é p roibida - essa 
proibição não prevalece para as norestas nacionais, esta­
duais, e municipais, cujos fins declarados são econômi­
cos, técnicos e sociais. 

O Projeto, segundo esclarece seu Autor, ressalva a 
possibilidade de serelll cobrados ingressos aos visi tan tes 
do, parque" "desde que pelo menos cinqüenta por cento 
da respectiva receita seja utililada elll conservação e me­
Ihoramcnto, assim COIllO fiscaliLaçàc do, próprios par­
ques". 

O tCAto j ustificador reconhece, em prosseguimento, 
quc os rcf'eridos ingressosjá são cobrados. Mas, a ver da-
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" ,) i 1~~aS\1ut da Proposição - i; que toda reccita de 
Ingrc rarque, nacionais é recolhida à conta do 
IBDI . ,cndo arlicada em lins nem s\!mrrc ligados à con­
,crva~üo e liscali/a~ào dos rnirrios rarques. 

AJustilica~üo sob enfoque lembra. ainda. "a indisren­
sabilidade de maior c mais rigorosa liscali/ação nos Par­
qucs Nacionais. rarticurlamente naqueles que recebem 
grande números de visitantes e que. assim. estão semrre 
maIS s"lIjeitm, a dcrrcda~õcs". 

O Projcto fOI arquivado cm II de março de S3. nos ter­
mos do arl. 337 do Regimento Interno. e dcsarquivado 
em 14 de abril do mesl110 ano. com a arrovação do re­
querimento n" 449/ S.1. do Senador Roberto Saturnino. 
solicitando cssa medida. 

l::\al11 i nada a Prorosi~ào. a 9 de maio de In3. a Co­
missão de ConstilUi~<lo e Justiça reconheceu não e,isti­
rem óbice, iI tramltaç~1O dela. quanto ao asrecto 
j u rí di w-co n, t i tllcional. 

S<I\) consistentes, em nosso entender. as ra/ões justifi­
cadoras akgadas relo Autor da Prorosi~ão. Êjusto que 
se cobrc ingresso ao rúblico visitante dos rarques - co­
mo. aliús. ocorre el11 diferentes países - pois. a manu­
tenção deles c'\ige recurso, vultosos. em carúter contí­
nuo. rara que rermaneçam preparados rara o atingi­
mento de st:us fins. l: foge à lógica que a receita gerada 
por essa cobran~a rossa ser desviada para outros fins. 

A Proposi~ü() é ainda mais pertinente. se considera­
mos o fato - kmbrado na justificativa e de todos nós 
conhecido - de que essa cobrança de ingressos já preva­
lece, hú I11UltO temro. em nosso País e que, estranhamen­
te. a receita ror ela rrodulida é diluída na conta geral do 
I BDI- C n~lo reverte. com exclusividade. ao rrórrio rar­
que de que proveio . 

Ora. a receita rroveniente da venda desses ingressos é 
notoriamente escassa nos rarques nacionai, brasileiros e 
as necessidades materias visíveis, relacionadas com a ma­
nutenção desses e,paços. estão em constante expansão, 
sel11 meios financeiros rara o atendimento. 

Nas desresa, a atender estão incluídos os salários do 
pessoal administrativo e de vigilância, o trabalho de hi­
gieni/açào rermanenlc da área, além da manutenção e 
eventual exran.,ào d~ls vias de acesso e dos serviços desti­
nados à utilitação relo público. 

O rrorosto consubstancia Ulll exelllrlo claro de inte­
resse rúblico, n~l() atendido nas condições hoje vigentes e 
o único asrecto a lalllentar, no assunto em referência, 
achamos. é a rrópria Illorosidade com que: a providen­
ciai correção sugerida pelo Projeto foi tratada até agora, 
havendo de permeio. inclusive, o arquivamento tempo­
rário da matéria. como vimos. 

Do ponto de vista desta Comissào de Agricultura. os 
Parque., Nacionais são importantíssimos, por motivos 
ecológico!> e sociais. É oportuna. rortanto, obviamente, 
medida que tenha ror finalidade dar a esses relicários de 
preCIOsidade botúnicas maior base de sustentação finan­
ceira. 

Opinamos, assim, nesta ordem de idéias, pela apro­
vação do Projeto de Lei do Senado n° 24 1/ 8 1. 

Sala das Comissões, em 28 de maio de 1985. - Mar­
tins Filho, Presidente - Roberto Wypych, Relator -
Galvào Modesto - Moacyr Duarte. 

Lote: 64 Caixa : a8 
PL Nº 1987/1 989 • 
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PARECER N9 636, DE 1985 

I)a COlllissàll dc Tramrortes. cOlllunicaçõe:s e 
obr,,, rClbllcas 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Chega its 1ll~IOS desta Comissão Projeto de Lei da lavra 
do Senador Roberto Saturnino que propõe nova redação 
ao rarág ral'o ún ico do arl. 59 da Lei n9 4.771, de: 1965 -
Código I-Iorestal -, "para o filll de dar destinaçào es­
recífica a rartc na receita obtida com a cobrança de in­
gre"o aos visitantes de Parq ues Nacionais". 

Ê a seguinlc a reda~ào do rarágrafo que se quer mu­
dar: 

"Parilgrafo único. l'ica proibida qualquer forma 
de e\rloraçào dos recursos naturais nos Parques 
N.tcionais. l:staduais e Mu nicipais.·· 

A reda~~'lo que pretende vala-se nos termo, que se se­
guem: 

"Parúgrafo único. Ressalvada a cobrança de in­
gresso a visitante,. cuja receita serú destinada em 
relo l11enos cinqüenta ror c\!nto (50%), ao custeio 
da manutenção e fiscal ilação. bem como de obras 
de melhoralllento elll cada unidade, é proibida qual­
quer forma de cxrloraçào dos recursos naturais nos 
rarq ucs c reservas biológicas. criados pelo poder 
rúblico. na forllla deste artigo." . 

I:m sua justificaliva o autor reconhece que a aludida 
cobrança de ingressos jú é prática estabelecida, mas q:ue 
toda a receita de ingressos nos parques "é recolhida' à 
conta do IBDI-', sendo arlieada em fins os mais diversos, 
nelll scmrre ligados à conservação e fiscalilaçào" . 

Diante da situa~ào constatada, rropõe então, ressal­
lar no di'rositivo . "a rossibilidade de serem cobrados 
ingressos am, visitantes desses parques, desde que pelo 
menos cinqüenta por cento da resrectiva receita seja uti­
lizada elll conservação e melhoramento, assim como fis­
cali/a~iio dos prórrios parques". 

Com efeitll. há que se respeitar os Parques Nacionais e 
seus visita ntes. O revertimento de parte das receitas pro­
venientes da cobrança de ingressos para a manutenção, 
melhoramento e vigilância dessas reservas atende a am­
bos os requisitos. 

Ao rrimeiro. pllrque através da conservação de suas 
instalações, vias de acesso, jardins. pontes etc., cria-se­
lhe, os atrativos que os manterão visitados e apreciados. 
I:: esses atrativos serüo aumentados e mantidos com re­
cursos gerados por suas próprias belezas. 

Ao segundo. porque ao se criar infra-estrutura ade­
quada à recep~ão e ü facilidade e visitação de todos os re­
cantos de um parque, cstar-se-á retribuindo ao visitante 
pdo ingresso rago. 

Ao analisar-se o problema. através de uma ótica glo­
bal. no entanto, vcrificar-se-ú que alguns parques ainda 
nüo têm atrativos e facilidades que lhes permitam gerar 
recursos. Nesses casos, o público não é devidamente re­
compensado pela visita, e escasseia. O parque fica sem 
cond ições de se manter ou de se fazer atraente; sem con­
dições. ror via de conseqüência, de cobrar ingressos. 
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Para atcnlkr as necessidades COIllO essas - e tantas ou­
tras - são bel11-vindos os recursos federais. or iundos de 
rarques mais bel11 rrovidos. Assim parece adequada a 
destin;l<;ão de ati: cinqüenta por cento das receitas dos 
rarques ao I HDF. para que tenha melhoradas suas con­
dições de .ttender. de I'orma racional, a uma demanda di­
veNl'lc;lda em sua úrea de atuação. O projeto nào fen: a 
Lei Magna. é jurídico e acorde com a Técnica Legislati­
va. O mi:rito mcrece apoio. 

Somos reia apro\';u;ão do presente Projeto. 
Sal ;1 das Comissões. 27 dejunllO de 1985. - Alexandre 

COSia, Presidente - Lenoir Vargas, Relator - Aderbal 
Jurema - Jorge Kalume - Alberto Silva. 

PARECER N° 637, DE 1985 

Da Comissào de Finanças 

Relator: Senador Albano Franco 

O projeto em apreciação, de autoria do nobre Senador 
Roberto Saturnino. rrorõe nova redação para o pará­
gral'o ún ico do artigo 50 da Lei n° 4.771. de 1965 (CÓdigo 
Florestal). com o objetivo de legalizar a cobrança de in­
gressos a visitantes de rarques criados pelo Poder PÚ bli­
co. mantida a p roibição de qualquer outra forma de ex­
ploraçào dos seus recursos naturais, e destinando pelo 
menl~ 50', (ciqücnta por cento) da receita proveniente 
desses ingn.:ssos ao custeio da Illanutençào, fiscalizaçào e 
obras l1l:cess[lrias a cada unidade. 

A~sin;da o autor. najustil'icação . que esses ingressos já 
t vên1 sendo cobrados. mesmo sem uma autor ização explí­

cita da lei. e que. relo Illenus no caso dos Parques Nacio­
nais. as receitas são recolhidas it conta do IBDF. sendo 
ar licadas em lin, Os mais diversos. nem selllp re ligados à 
cOnSCfV'I\;'IO e liscali/ação desses bens públicos. 

O rrnjc:lu em quest:lo passou inciallllente pela Comis­
são de Constituição e Justiça que reconheceu não existi­
rem óbices il sua tramitaç:lo. do ponto de vista jurídico­
constitucllHlal. Colheu também rareceres favoráveis. 
quanto ao mérito. nas COlllissões de Agricultura e de 
Transpor!e. Comunicação e Obras Públicas. Vem, ago­
ra. it Comiss:lo de Finanças rara exame dos aspectos que 
Ih" são pt.:r!inentes. 

'" r;; 
.. {~ 

{'D :"J~ 
1\ cobrança de ingresso em Parques Nacl . i s~~ a" 

duais e Municipais. cr iados com IIns de preservaçao da 
n'lture/a e uti lizados para objetivos educacionais. recrea­
t iloS e cientílicos. é perfeitamente aceitúvel, nào se con­
I'undindo com o utros tipos de exploraçào econômica, 
quc. se permitidos. atentariam contra o prôprio signill­
cado desses bens de uso com un it sociedade. 

O pagalllento de ingressos por rarte dos indivíduos 
qu" desejarem usul'ruir dos parques deve ser classificado 
como um pn:ço público. No caso de Pa rques Nacionais, 
esses valores sào reco lh idos à conta do Instituto Brasilei­
ro do Desenvolvil11ento Florestal - I BDF. sendo com­
putados com o Receita Prôrria. rrovenientes de Serviços 
Recreativos e Cu lturais - Visitaçào a Parques. 

N;IO se caracter ilando como taxa, escapa à vedaçào 
constitucional de vinculação do produto da arrecadaçào 
dc qualquer tributo a determinado ôrgão, fundo ou des­
pesa. especia lm ente para custeio de despesas correntes 
(;Ir!. 6~. ~ 2'.'). 

Obl iamenle, a destinaç'lo forçada pelo menos 50% 
(cinqlienta ror ccnto) dt.:ssa receita ao custeio da manu­
tenção e liscalilaçüo. bem como a obras de melhoramen­
to dos parques tral como cont ra partida a reduçào da 
disponibilidade de recursos rara ou lros gastos a lternati­
vos. No entanto. trata-se de uma destinação legít im a e 
desejúvel. até por uma questào de respeito para com es­
ses v;tl iosos patrimônios públicos e para com os visitan­
tes que pagam seus ingressos. Além disso. a melhoria das 
condições desses parques levará. ro r certo. a um maior 
uso dos mesm os. com renexos positivos na rt.:ceita de in­
gressos. 

Int.:xistindo, portanto. quaisquer ôb ices do ponto de 
vista das lina nças públicas. manifestamo-nos favoravel­
mente "I arrovaçào do Projeto de Lei do Senado no 241, 
de 19~ I. 

Sala tI"s Com issões, em 12 de setembro de 1985. - Se­
nador Lomanto Júnior, Presidente - Senador Albano 
Franco, Relator - Senador Virgílio Távora - Senador 
Jorge Kalume - Senador Cid Sampaio - Senador Carlos 
Lyra - Senador César Cals - Senador Jutahy Maga­
Ihàes - Senador Alcides Saldanha - Senador Octávio 
Cardoso. 

Centro Grúfico do Senado Federa l - Brasília - DF 
800 ; 9 /8'i 
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desarquivamento de Pro jeto 

Nos termos do disposto no art. 367 do Regimento Interno, requeiro o desarquivamento do PLS 

02 41/ 81, MODIFICA DISPOSITIVO DO VIGENTE CODIGO FLORESTAL (LEI 4771, - ' DE 15 DE SETEMBRO DE 1965) PARA O FIM DE DAR DESTINÇÃO ESPECIFICA A 

PARTE DA RECEITA OBTIDA COM A COB~NÇA DE INGRESSO AOS VISITANTES DE 

PARQUES NACIONAIS . 

fe ita a reconst ituição do processo, se necessária. 

Sala das Sessõ~s , em de \ março de ~ 983. 

/~ ~. l ( G . JtJ (. (- ! 
ROBERTO SATURNINO BRAGA 



... 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMEN TO 

NQ 56 , de 1989 

Nos termos do art . 356 do Regimento Interno, re­
queiro dispensa de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n Q 241, de 1989, de autoria do Senador Roberto Sa­
turnino, que modifica dispositivo do vigente Código 
Florestal (Lei n Q 4.771, de 15 de setembro de 1965), 
para o fim de dar destinação específica a parte da re­
ceita obtida com a cob rança de ingressos aos v isitan­
tes dos parques nacionais. 

Sala das Sessões, 
Senador João Calmon. 

3 de abril de 1989 . 

Cent r o Gráfico do Senado Federa l Brasi 1 ia DF 

400/4/89 



Modifica dispositivo do vigente 
Código Florestal (Lei nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965), para 
o fim de dar destinação especí­
fica a parte da receita obtida 
com a cobrança de ingressos aos 
visitantes de parques nacionais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O parágrafo único do art. 5º da Lei 
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

sua publicação. 

rio. 

VPL/. 

"Parágrafo único - Ressalvada a cobrança de 
ingresso a visitantes, cuja receita será des­
tinada em pelo menos 50% (cinqüenta por cento), 
ao custeio da manutenção e fiscalização, bem 
como de obras de melhoramento em cada unidade, 
é proibida qualquer forma de exploração dos 
recursos naturais nos parques e reservas bio­
lógicas criados pelo poder público na forma 

deste artigo." 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM O RI DE 1989 

SENADOR NEL ON CARNEIR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

, 
I - lRELAmlUO 

PROJETO DE LEI H~ 1.987, DE 1989 

(PLS 241/81) 

, 
"Modifica disposi tivo do vigente Codi 

go Florestal (Lei nº 4.771, de 15 de setem 
bro de 1965) para o fim de dar destinação , , 
especifica a parte da receita obtida com a 
cobrança de ingressos aos visitantes de 
parques nacionais". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado COSTA FERREIRA 

-O Projeto de Lei nº 241, de 1981, propoe a intro 

duç'ão de aI teração no Código Florestal com vistas a det e rminar 

formas de aplicação da receita obtida com a cobrança de ingres-

sos aos visitantes de parques nacionais. 

O Projet9,de autoria do então Senador Saturnino 

Braga, fora apresentado em 1981, tendo tramitado pelas Comis­

sões de Constituição e Justiça, Agricultura, Transporte, Comuni 
- , caça0 e Obras Publicas e Finanças, onde foi aprovado, s em emen 

das. 

, -No Plenario do Senado Federal obteve aprovaçao em 

1º turno em 1986 e em 2º turno em março de 1989, sendo agora e n 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

caminhado à consideração da Câmara dos Deputados, onde é identi 

ficado pelo nº 1.987; de 1989. 

I I - VOTO 00 RELATOR 

A Proposta, ora em examê, foi elaborada segundo 
, 

os preceitos constitucionais e juridicos vigentes, inexistindo, 
, , 

portanto, obices quanto ao aspecto juridico-constitucional. 

, , 
No que tange a tecnica legislativa, o Projeto fo 

ra estruturado de forma adequada. 

, , 
A materia, objeto da Proposta, esta inscrita nos 

" limites de competencia da iniciativa parlamentar prevista no 

texto constitucional. 

, 
Em face do exposto, nosso voto e pela constitucio 

, 
nalidade, juridicidade e adequada tecnica legislativa do proje 

to de Lei nº 1.987, de 1989. 

Sala da Comissão, em • 
\..1-t-~ de 1989. 

Deputado COSTA FERREIRA 

Relator 

/def 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~v.~ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.987, DE 1989 

PARECER DA cm'lISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei n9 1.987/89, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal e Jorge 

Medauar - Vice-Presidentes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, 

Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Theodoro Mendes, 

Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Francisco 

Benjamim, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Dionísio Hage, Paes 

Landim, Eliézer Moreira, Jairo Carneiro, Ney Lopes, Raimundo 

Bezerra, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Miro Teixeira, 

Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Gerson Peres, José Genoíno, 

Ibrahim Abi-Ackel, Doutel de Andrade, Horácio Ferraz, Marcos 

Formiga, Roberto Torres, José Maria Eymael, Gonzaga Patriota, 

Aldo Arantes, Alcides Lima, Egídio Ferreira Lima e Ervin Bon­

koski. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1989 

>OKg:~ 
Deputado COSTA FERREIRA 

, 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1987, DE 1989 

"Modifica dispositivo do vigente Código 

Florestal (Lei nº 4.771, de 15 de setembro 

de 1965) para o fim de dar destinação esp~ 

cífica à parte da receita obtida com a co 

I I brança de ingressos aos visitantes de par 

ques nacionais". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado VALDIR COLATTO 

I - RELATORIO 

Proveniente do Senado Federal, o Projeto de 

Lei nº 1987, de 1989 (PLS 241/81) visa alterar dispositivo do 

Código Florestal com o objetivo de dar destinação específica a 

parte da recei ta oriunda da cobrança de ingressos aos visitantes 

de Parques Nacionais. 

O fato é que, atualmente já se cobram os in 
gressos. Entretanto, sua destinação nem sempre está ligada a con 

servação e fiscalização dos parques. 

A proposição já foi aprovada nas comissões de 

Constituição e Justiça, de Agricultura, de Transportes, Comunica 
ções e obras públicas e finanças, com aprovação também, em 1º e 
2º turnos no Plenário do Senado Federal. 

Posteriormente, foi enviado a Câmara dos Depu 

tados, sendo dist~ibuido a Comissão de Constituição e Justiça e 
redação, que deliberou unanimente pela constitucionalidade, juri 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dicidade e técnica legislativa, conforme parecer do relator. 

Cabe agora a este órgão técnico, emitir parecer sobre 
a proposição. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Do ponto de vista ecológ~ co, é imprescindível a cria 

ção e manutenção de Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, 

com a finalidade de preservar a natureza e a sua utilização ' 

para objetivos educacionais, recreativos e cientificos. 

A iniciativa que ora se apresenta, merece todo nosso 

louvor, pois, pnm porcionará maior nível de sustentação econo 

mico-financé~ para a conservação e fiscalizaçõa destes Par 

ques. 

Face ao exposto, digo que o Projeto de Lei nº 1987 de 

1989, é inteiramente merecedor de nossa aprovação. 

Sala da Comissão, em de de 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 1987, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Politica Rural, em reu 

nião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Parecer 

favorável do Relator ao Projeto de Lei n9 1987/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José 

Egreja, Presidente; Rodrigues Palma, Vice-Presidente; Ruy Ne 

del, Waldyr Pugliesi, João Rezek, Antonio de Jesus, Jayme Pa 

liarin, Jacy Scanagatta, Cleonãncio Fonseca, Juarez Marques 

Batista, Ivo Cersósimo, Costa Ferreira, João Paulo, Francisco 

Coelho, Darcy Deitos, Vinicius Cansanção, Roberto Balestra, 

Adylson Motta, Saulo Queiroz, Alexandre Puzyna, Ivo Mainardi, 

Ubiratan Spinelli, Oswaldo Bender, José Tavares, Valdir Colat 

to, Vicente Bogo, Osvaldo Sobrinho, Érico Pegoraro,JorgeVianna, 

Jovanni Masini. 

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPU r ADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.987-A, de 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

F 

r 

Modifica o dispositivo do vigente Código Florestal (Lei 

n9 4.771, de 15 de setembro de 1965) para o fim de dar 

destinação específica a parte da receita obtida com a 

cobrança de lngressos aos visitantes de parques nacioT 

tt nais; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça e Redação, pela constitucionalidade, juridici­

dade e técnica legislativa; e, da Comissão de Agricul­

tura e Política Rural, pela aprovação . 

. -- - -
(PROJETO DE LEI N9 1.987, de 1989, a que se referem os 

pareceres) . 
r 

GER 20.01.0007.6 - ( JUl /8 S) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1 .987, de 1989 

(Do Senado Federal) 

PLS N.o 241/81 

Modifica dispositivo do vigente Código Florestal (Lei n.o 4 .771, 
de 15 de setembro de 1965) para o fim de dar destinação específica 
à parte da Receita obtida com a cobrança de i ngressos aos visitan­
tes de parques nllicionais. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Redação, e de Agri­
cultura e Política Rural.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 5.° da Lei n.o 4.771 , de 15 de setem­
brocte 1965 (Código Florestal) , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Parágrafo único . Ressalvada a cobrança de ingresso a visi­
tantes, cuja Receita será destinada em pelo menos 50 % (cinqüenta 
por cento) ao custeio era manutenção e fiscalização, bem como de 
obras de melhoramento em cada uniôade . É proibida qualquer for­
ma de exploração dos recursos naturais nos parques e reservas bio­
lógicas criados pelo poder públiCO na forma deste artigo." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 7 de abril de 1989 . - Senador Nelson .Carneiro, Pre­
sidente. 

LEGISLAÇAO CiTADA 

LEI N.o 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui o novo Código Florestal. 
....... ...... .......... ... ..... ... .. . . ..... ...... ... ....... . ........ .... ... 

• 
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Art. 5.° O poder público criará: 

a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e Reservas Biológicas, 
com a finalidade de resguardar atributos excepcionais da natureza, conci­
liando a proteção integral da flora, da fauna e das belezas naturais com a 
utilização para objoetivos educacionais, r-ecreativos e científicos. 

b) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais com fins econômicos, 
técnicos ou sociais, inclusive reservando áreas ainda não-florestadas e des­
tinadas a atingir aquele fim. 

Parágrafo único. Fica proibida qualquer forma de exploração dos 

.r.e.c~r.s~.s . . ~~~~~~~s .. ~~~. ~.a.r.~~~~ . ~.a.c.i~~.~i~: . ~~~~~.~i.S . . e . . ~.~~~C.i~.~i~: ....... . e 
(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura, de 

Transportes, Comunicações e Obras Públicas e de Finanças.) 

Publicado no DCN (Seç ão lI ; , de 4-9-81 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n.O 241, de !1981 .. -
Modifica dispositivo do vigente Código Florestal (Lei n.o 4.771, 

de 15 de setembro de 1965), para o fim de dar destinação específica 
à parte da Receita obtida com a cobrança de ingressos aos visitan­
tes de parques nacionais. 

Apresentado pelo Senhor Senador Roberto Saturnino . 

Lido no expediente da sessão doe 3-9-81, e publicado no DCN (Seção lI) 
de 4-9-81. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Comissão de Agri­
cultura, Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas e Comis­
são de Finanças. 

Em 11-3-83, arquivado nos termos do art. 337 do RI. 

Em 14-4-83, incluído na Ordem do Dia. RQS n.o 449/83, de autoria do 
Senhor Senador Roberto Saturnino, lido em 28-3-83, de deSarqUiVamento e 
do projeto. . 

Em 16- 9- 85, foram lidos os seguintes pareceres: 

N.o 634/85, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor 
Senador Martins Filho, pela aprovação. 

N.O 635/85, da Comissão de Agricultura, relatado pelo Senhor Senador 
Roberto WYPych, pela aprovação. 

N.O 636/85, da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 
relatado pelo Senhor Senador Lenoir Vargas, pela aprovação. 

N.O 637/85, da Comissão de F'inanças, relatado pela Senhor Senador 
Albano Franco, pela aprovação. 

Em 5-12-86, incluído na Ordem do Dia. Aprovado em primeiro turno. 
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Em 2-3-89, incluído na Ordem do Dia. Aprovado em segundo turno. À 
Comissão de Redação. 

Em 3-4-89, aprovada a redação final, nos termos do Requerimento n.a 

56/89, do Senhor Senador João Calmon, de dispensa de publicação para 
imediata discussão e votação da matéria. À Câmara dos Deputados com o 

Ofício SM/N.a 185, de 7-4-89. 

SM/ N.a 185 

A Sua Excelência o S·enhor 
Deputado Luiz Henrique 
DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 7 de abril de 1989 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme­
tido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65, da Consti­
tuição Federal, o Projeto de Lei n.a 241, de 1981, constante dos autógrafos 
juntos, que "modifica dispositivo do vigente Código Florestal (Lei n.a 4.771, 
de 15 de setembro de '1965), para o fim de dar destinação específica a parte 
de 15 de setembro de 1965), para o fim 63 dar destinação 'específica à parte 
nacionais" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha alta estima e mais distinta consideração. - Senador Pompeu de 
Sousa, Primeiro Secretário em exercício. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTl\DOS 

PROJETO DE LEI N.o 1.987-A, DE 1989 

(Do Senado Federal) 

Modifica o disposi'tivo do vigente Código Florestal (Lei n.u 

4.771, de 15 de setembro de 1965) para o fim de dar destinação 
específica à parte da receita obtida com a cobrança de ingressos 
aos visitantes de parques nacionais; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa; e da Comissão de Agricultura e Polí­
tica Rural, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 1. 987, de 1989, a que se referem os pareceres.) 

o. Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 o. parágrafo único do art. 5.° da Lei n.O 4.771, de 15 de setembro 
de 1965 (Código Florestal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Ressalvada a cobrança de ingresso a visi­
tantes, cuja receita será destinada em pelo menos 50% (cinqüenta 
por cento) ao custeio da manutenção e fiscalização, bem como de 
obras de melhoramento em cada unidade. É proíbida qualquer for­
ma de exploração dos recursos naturais nos parques e reservas 
biológica criados pelo poder público na forma deste artigo." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 7 de abril de 1989. - Senador Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.771, DE 15 DE SETEMBRO. DE 1965 
Institui o novo Código Florestal. 

............................. . ............................................. 
Art. 5.° o. poder pÚblico criará: 

a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e Reservas Biológicas, 
com a finalidade de resguardar atributos excepcionais da natureza, conci­
liando a proteção integral da flora, da fauna e das belezas naturais com a 
utilização para objetivos educacionais, recrelitivos e científicos. 

b) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais com fins econômicos, 
técnicos ou sociais, inclusive reservando áreas ainda não florestadas e des­
tinadas a atingir aquele fim. 
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Fica proibido qualquer forma de exploração dos 
Parques Nacionais, Estaduais e Municipais . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o' 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura, de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas e de Finanças.) 

Publicado no DCN (Seção lI), de 4-9-81 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENA'DO N.o 241, DE 1981 

Modifica dispositivo do vigente Código Florestal (Lei n.o 4.771, 
de 15 de setembro de 1965), para o fim de dar destinação específica 
à parte da receita obtida com a cobrança de ingressos aos visitantes 
de parques nacionais. 

Apresentado pelo 'Senhor Senador Roberto Saturnino. 

Lido no expediente da sessão de 3-9-81 , e publicado no DCN (seção lI) 
de 4-9-81. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Comissão de Agri­
cultura, Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas e Comis­
são de Finanças. 

Em 11-3-83, arquivado nos termos do art. 337 do RI. 

Em 14-4-83, incluído na Ordem do Dia. RQS n.O 449/83, de autoria do 
Senhor Senador Roberto Saturnino, lido em 28-3-83, de desarquivamento 
do projeto. 

Em 16-9-85, foram lidos os seguintes pareceres: 

N.o 634/85, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor 
Senador Martins Filho, pela aprovação. 

r:: ~ N.o 635/85, da Comissão de Agricultura, relatado pelo Senhor Senador 
~ Roberto WYPych, pela aprovação. ,... 

N.o 636/85, da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras públicas, 
relatado pelo Senhor Senador Lenoir Vargas, pela aprovação. 

N.O 637/ 85, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Senador 

Albano Franco, pela aprovação. 

Em 5-12-86, incluído na Ordem do Dia. Aprovado em primeiro turno. 

Em 2-3-89, incluído na Ordem do Dia. Aprovado em segundo turno. A 
Comissão de Redação. 

Em 3-4-89, aprovada a redação final, nos termos do Requerimento n.o 
56/89, do Senhor Senador João Calmon, de dispensa de publicação para 
imediata discussão e votação da matéria. A Câmara dos Deputados com o 
Ofício SM/N.o 185, de 7-4-89. 

SM/ N.o 185 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 7 de abril de 1989 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme­
tido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65, da Consti-
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tuição Federal, o Projeto de Lei n.o 241, de 1981, constante dos autógra ~.t3 y., 
juntos, que "modifica dispositivo do vigente Código Florestal (Lei n.o 4.771, -""--"" 
de 15 de setembro de 1965), para o fim de dar destinação específica à parte 
da receita obtida com cobrança de ingressos aos visitantes de parques 
nacionais". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha alta estima e mais distinta consideração. - Senador Pompeu de 
Souza, Primeiro Secretário em exercício. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n.Q 241, de 1981, propõe a introdução de alteração no 
Código Florestal com vistas a determinar formas de aplicação da receita 
obtida com a cobrança de ingressos aos visitantes de parques nacionais. 

O projeto, de autoria do então Senador Saturnino Braga, fora apresen­
tado em 1981, tendo tramitado pelas Comissões de Constituição e Justiça, 
Agricultura, Transporte, Comunicação e Obras Pública e Finanças, onde 
foi aprovada, sem emendas. 

No Plenário do Senado Federal obteve aprovação em 1.0 turno em 1986 
e em 2.° turno em março de 1989, sendo agora encaminhado à consideração 
da Câmara dos Deputados, onde é identificado pelo n.o 1.987, de 1989. 

11 - Voto do Relator 

A proposta, ora em exame, foi elaborada segundo os prece itos consti­
tucionais e jurídiCOS vigentes, inexistindo, portanto, óbices quanto ao aspecto 
jurídico-constitucional. 

No que tange à técnica legislativa, o projeto fora estruturado de forma 
adequada. e A matéria, objeto da proposta, está inscrita nos limites de competência 
da iniciativa parlamentar prevista no texto constitucional. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 1. 987, de 1989. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 1989. - Deputado Costa Ferreira, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em reumao ordinária 
plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n .o 1.987/89, nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson Jobim, Presidente; 
João Natal e Jorge Medauar, Vice-Presidentes; Carlos Vinagre, Harlan 
Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, 
Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Theodoro Mendes, Plínio 
Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Francisco Benjamim, Aloy­
sio Chaves, Costa Ferreira, Dionísio Hage, Paes Landim, Eliézer Moreira, 
Jairo Carneiro, Ney Lopes, Raimundo Bezerra, Oscar Corrêa, Juarez Marques 
Batista, Miro Teixeira, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Gerson Peres, José 
Genoínio, Ibrahim Abi-Ackel, Doutel de Andrade, HoráCio Ferraz, Marcos 
Formiga, Roberto Torres, José Maria Eymael, Gonzaga Patriota, Aldo Aran­
tes, Alcides Lima, Egídio Ferreira Lima e Ervin Bonkoski. 

Sala da Comissão, 31 de maio de 1989. - Deputado Nelson Jobim, 
e "?residente - Deputado Costa Ferreira, Relator. 
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PARECER DE COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
POLÍTICA RJURAL 

I - Relatório 

Proveniente do S,enado Federal, o Projeto de Lei n.O 1.987, de 1989 (PLS 
.0 241/81) visa a alterar dispositivo do Código Flores,tal com o objetivo de 

r destinação específica a parte da receita oriunda da cobrança de ingres­
s s aos visitantes de Parques Nacionais. 

O fato é que, atualmente já se cobram os ingressos. Entretanto, sua 
destinação nem sempre está ligada a conservação e fiscalização dos parques. 

A proposição já foi aprovada nas Comissões de Constituição e Justiça, 
de Agricultura, de Tran.'>portes, Comunicações e Obras Públicas e Finanças, 
com aprovação também, em 1.0 e 2.° turnos no Plenário do Senado Federal. 

Posteriormente, foi enviado a Câmara dos Deputados, sendo distribuído 
a Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que deliberou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legIslativa, conforme 
parecer do relator. 

Cabe agora a este órgão técnico, emitir parecer sobre a proposição. 

H - Voto do Relator 

Do ponto de vista ecológico, é imprescindível a criação e manutenção 
de Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, com a finalidade de preservar 
a natur,eza e a sua utilização para objetivos educacionais, recreativos e cien­
tíficos. 

A iniciativa que ora se apresenta, merece todo nosso louvor, pois, 
,proporcionará maior nível de sustentação econômico-financeiro para a 
conservação e fiscalização destes Parques. 

Face ao exposto, digo que o Projeta de Lei n.o 1.987 de 1989, é inteira-
mente merecedor de nossa aprovação. __ 

Sala da Comissão, de de.- Deputado Valdir Colatto. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária reali­
zada hoje, aprovou unanimemente o parecer favorável do relator ao Projeto 
de Lei n.O 1. 987/89. 

Estiveram presentes os Senhores DeputadOS: José Egreja, Presidente; 
Rodrigues Palma, Vice-Presidente; Ruy Nedel , Waldyr Pugliesi, João Rezek, 
Antonio de J esus, Jayme Paliarin, J acy Scanagatta, !Cleonâncio Fonseca, 
Juarez Marques Batista, Ivo Cersósimo, Costa Ferreira, João Paulo, Fran­
cisco Coelho, Darcy Deitas, Vinícius cansanção, !\''oberto Balestra, Adylson 
Motta, Saulo Queiroz, Alexandre <Puzyna, Ivo Mainardi, Ubiratan Spinelli, 
Oswaldo Bender, José Tavares, Valdir Colatto, Vicente Bogo, Osvaldo Sobri-

~ nho, Érico Pegoraro, Jorge Vianna, Jovanni Masini. 
.!! Sala da Comissão, 27 de setembro de 1989. - Deputado José Egreja, 
t3 Presidente - ,DeputadO Valdir Colatto, Relator. 
~ 
O) ,... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 1.987-A, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1.987-B, DE 1989 

Modifica dispositivo do Código Flores­
tal vigente (Lei nQ 4.771, de 15 de 
setembro de 1965) para dar destinação 
específica a parte da receita obtida 

' com a cobrança de ingressos aos visi­
tantes de parques nacionais. 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O parágrafo único do art. 5Q da Lei 

nQ 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - Ressalvada a cobrança de 
. ln-

gresso a visitantes, cUJa receita será destinada em pelo 

menos 50% (cinqüenta por cento) ao custeio da manutenção 

e fiscalização, bem como de obras de melhoramento em ca­

da unidade, é proibida qualquer forma de exploração dos 

recursos naturais nos parques e reservas biológicas 

criados pelo poder público na forma deste artigo." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-
. 

rlO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

em 17 de outubro de 1989 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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OfíciO/PS/GSE-)Jt-/89 Brasília,.2~ de outubro de 1989. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vos 

sa Excelência, para que se digne levar ao conhecimento do Se 

nado Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou, sem emen 

das, o Projeto de Lei n9 l.987-B, de 1989, dessa Casa do Con 

gresso Nacional, que "modifica,cdispositivo do Código Flores­

tal vigente (Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965) para 

dar destinação específica a parte da receita obtida com a co 

brança de ingressos aos viéitantes de parques nacionais". 

Outrossim, 

lência que a referida proposição foi, 

comunico a Vossa Exce 

nesta data, enviada -a 
-sançao. 

Aproveito a oportunidade para re 

novar a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 

mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

~ , 
.. _.p('\,.,....,.~ ~ '-___ r 

-......--.j...... f\ -----
Deputado INOC~NCIO OLI IRA ~ 
Primeiro Vice-preside~----­
p/primeiro Secretário 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 



MENSAGEM NO {)JO 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucio­

nais, o incluso Projeto de Lei, do Congresso Nacional, que 

"modifica dispositivo do Código Florestal vigente (Lei nQ 

4.771, de 15 de setembro de 1965) para dar destinação específi 

ca a parte da receita obtida com a cobrança de ingressos aos 

visitantes de parques nacionais". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM:t~ DE OUTUBRO DE 

1989. 



Modifica dispositivo do Código 
Florestal vigente (Lei nO 4.771, 
de 15 de setembro de 1965) para 
dar destinação específica a parte 
da receita obtida com a cobrança 
de ingressos aos visitantes de 
parques nacionais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O parágrafo único do art. 50 da Lei 

nO 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Ressalvada a cobrança de in­

gresso a visitantes, cuja receita será destinada em pe­

lo menos 50% (cinqnenta por cento) ao custeio da manu­

tenção e fiscalização, bem como de obras de melhoramen­

to em cada unidade, é proibida qualquer forma de explo­

ração dos recursos naturais nos parques e reservas bio­

lógicas criados pelo poder público na forma deste arti-

go." 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de outubro de 

1989. 



Aviso nº 841-SAP. 

Em 13 de novembro de 1989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Câmara dos Deputados no exercício do cargo de Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei nº 7.875,de 13 de novembro de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Primeiro Secratório 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

DD.Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA (DF). 
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MENSAGEM Nº 766 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Fede­

ral, tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que aca­

bo de sancionar o projeto de lei que "Modifica dispositivo do 

Código Florestal vigente (Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965), para dar destinação específica a parte da receita obti­

da com a cobrança de ingressos aos visitantes de parques na­

cionais". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei nº 7.875, de 13 de novembro de 1989. 

Brasília, em 13 de novembro de 1989 • 

• 
c 

• 
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Modifica dispositivo do Código 
Florestal vigente (Lei nQ 4.771, 
de 15 de setembro de 1965), para 
dar destinação específica a parte 
da receita obtida com a cobrança 
de lngressos aos visitantes de 
parques nacionais. 

/#/.~ 
, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O parágrafo único do art. 5Q da Lei 

nQ 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Ressalvada a cobrança de in­

gresso a visitantes, cuja receita será destinada em pe­

lo menos 50% (cinqüenta por cento) ao custeio da manu­

tenção e fiscalização, bem como de obras de melhoramen­

to em cada unidade, é proibida qualquer forma de explo­

ração dos recursos naturais nos parques e reservas bio­

lógicas criados pelo poder público na forma deste arti-

go. " 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )1 de outubro de 

1989. 
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HENSAGEM Nº 766 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Fede­

ral, tenho a honra de comunicar a Vossas Excel~nçias que aca­

bo de sancionar o projeto de lei que "Modi f ica dispositivo do 

Código Florestal vige nte (Le i nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965), para dar destinaçã-o específica a parte da receita obti­

da com a cobrança de ingressos aos visitantes de parques na ­

cionais" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei nº 7.875, de 13 de novembro de 1989. 

Brasília, em 13 de novembro de 1989 • 

•• 

• 



Aviso nº 8 41 - SAP . 

Em 13 de novembro de 19 89 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretirio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Câmara dos Deputados no exercício do cargo de Presidente da 

RepGblica restitui dois autógrafos do texto que se conver teu 

na Lei nº 7.875,de 13 de novemb~o de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e cons ideraç~o. 

A Sua Excel~ncia o Se nhor · 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

az 
RONALDO COSTA COUTO 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

DD.Primeiro Secret~rio da Câmara dos De putados 
BRASíLIA (DF'). 
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LEI Nº 7.875, de 13 de novembro de 1989 .. 

Modifica dispositivo do Código Flo­
restal vigente (Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965) para dar desti­
nação específica a parte da receita 
obtida com a cobrança de ingressos 
aos visi t antes de parques nacionais • 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 - O parágrafo único do art. 59 da Lei 
nQ4 . 771, na i ; de· se te.mhr.Q .de 19 6 5 (Código T lQr..e s tal) i P;:lSS2 o. Vl = 

gorar com a seguinte r e dação: 
"Art. 1:;9 -~ - • • ~ • • a _ o c ~ • • • • o • • o c o • • • • • • • • • ~ • o c o o • 

Parágrafo único - Ressalvada a cobrança 
de ingresso a visitantes, cuja receita será destinada em pelo 
menos 50% (cinqüeri ta por cento) ao custeio da manutenção e 
fiscalização, bem como de obras de melhoramento em cada unida­
de, é proibida qualquer forma de exploração dos recursos natu­
rais nos parques e reservas biológicas criados pelo poder pú­
blico na forma deste artigo. 1I 

Art . 29 - Esta lei entra em vlgor na data de 
sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposiç6es em 
rlo. 

Brasília, em 13 de 
1689 da Independência e 1019 da República. 

----=------ -

novembro 

.. 
contra-

de 1989 .. 



LEI Nº 7.875, de 13 de novembro de 19 89. 

o 

Modifica dispositj.vo do C6d igo t'lo­
restal v i gente (L~i nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965f pa ra dar desti­
naç~o especifica a parte da receita 
obtida com a cobran ça de lngressos 
aos visitantes de parques naciona i s~ 

P R E S I D E N T E D A R E P fi B L I C A 
Faço s a ber que o Congres s o Naciona l decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art . 19 - O par&grafo finico do art. 59 da Le i 
n º 4 . 771, de 15 de setpmbr o de 1965 (c6diso Florestal) i passa a Vl = 
gorar com a seguinte redaç&o: 

Parágrafo único - Ressalvada a cobra nça 
de ingresso a visitante s, cuja receita será destinada em pelo 
menos 50% (cinqüenta por c e nto) ao custeio da manutenç~c e 
fiscalização, bem como de obras de me lhoramento em cada unida­
de, ~ proib ida qualquer forma de exploraç ã o dos re~ur sos na tu­
rais nos parques e reservas biológicas c r iados pelo poder pú­
blico na forma deste artigo." 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na data de 
sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rJ.o. 

Brasília, em 13 de 
168Q da Independência e 1019 da República. 

---:;:--- _ .-

novembro de 1989. 
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OfíCio-PS-GSE-lôt7 /89 Brasília, em~ de novembro de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo do 

de 1989 (n 2 241, de 1981, no Senado 

dispositivo do Código Florestal vigente 

setembro de 1965) para dar destinação 

Projeto de Lei n Q 1987-B, 

Federal), que "modifica 

(Lei n 2 4.771, de 15 de 

específica a parte da 

receita obtida com a cobrança de ingressos aos visitantes de 

parques nacionais", sancionado pelo Exce1entíssimo Senhor 

Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

À Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

De~ CARLOS COT A 
. . - . ~ . Prlmelro Secretarlo, em exerC1ClO 

, . 
DO. Primeiro SecretarlO do Senado Federal 

N E S T A 
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Senhor Presidente, 

-Consideradas injuri dic2.s em reuniao 
, 

ordinaria realizada por esta Comissão em 16 de junho de 
A A 

1992, encaminho a Vossa Excelencia, para as devidas providen 

cias regimentais, as seguintes proposituras: 

~ - PL 1.987,1.999, 2.051/91e · 4. 39 6.! 89. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 

Excelência meus protestos de elevada estima e consideraçao. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
A 

JOSE 
Presidente 

DD. P residente da Camara dos De putados 

N E S T A 
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